
PUBLICADO

ig PREFEITURA MUN1CEPAL DE
PŒŒMKRN DE AS LAURO DE FREITAS

Milton Moret Filho

C'ONTRATO n°. 120/2023

Pelo presente instrumento, as partes\abaito designadas celebram o presente Contrato. mediante as seguintes
declarações e cInnsulas:

Lif ITAÇÃO: Inexigibilidade de Licitação n'0~'5 2021. art 13. II. Le 25. II. Ja I ci 8 66691
PROCE.½O ADilINISTRATIVO: 06982 2023
I)OTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA: 0700.0002.2\ 37.3390350R33903549.1500000

CONTRA TANTE: MUNICÍPIO I)E LAl R() DE FREITAS. pessoa jundica de direito puhuco mierno com sede e

foro na Praçu .1000 lhiago dos Santos s n'. I auro de Freitas BA. inscrita no CNPJ sob OY \3.927.8\9 000\-40. neste
ato representado por sua Prefeita Sra. Moema Isabel Passos Gramacho.

CONTRUT.ADA: i ERHA i ELIN PUBI ICAÇÕEN E CONNULTORIA LTDA, pessoa iundKa de dueño pmado.
msenta no ( NP1 00 l20 769 0001-8. com ,ede na bemda I

stados
i nidos 02 sala 802 (omercio %altador ( I P

400 04020. neste ato lepresemada pelos ,ens atos constitutuu, e procuraçue, em aneto que ahaita subscrete

CIÃOSUIA PRIMEIRA - OBJFTO: \ connatação de consultoria tributaria da empresa VI RBA I f (214
Pl BI K AL OI Nl L ONNl lff lRI A I I Di requenda pela NE l A/. tendo como unato a presta ao de serosos
tubulatio, especializados em risando a consultoria e a,sessona no acompanhamento do valor adioonado e respectuo
mdre de paruupação no ILMS. melumne com elaboração do recursos adnuni,tralnos consiste na auditoria e

thealtraç30 Jos dados admmatratiros relatiros ao repawe Jo IC\b paia o muniorpio intiumJo a elaboração do
Recono I ormal paia lesisão do mdice dentre outras atn idade, aletas ao obieto conforme consM na proposta agin
inlegrante deste termo mãependente de Hansuição

( fÁUSULA NFCENDA - ENPECIFICACÔFN DO OBJETO: \ Consultona e Assessoria no acompanhamento do
\ Al ()R ADIL It)NAEX) e Iespettuo ludice de Partkipa 50 no IC\lk mclustre com claboratão de recursos
admmistratuos consste na Audnona e thealizaç3o dos dados aduntastratmos relatuos ao repasse do R Als para o
Município. melumdo a eLihoração do Recurso larmal para resisão do mdite Quando necessario o nahaiho sem
desenrolvido obserrando-se as seguintes etapa,

2 | ()!!JDiaÇ Oc Ire1113ttlellio du grilpa ONCO para desentol\llllcDIO de Idlenh feldtlODUÒds JO \dlUr dditi Dadu
de exercicio:
2 2 RC\1sãØ dds ALL|3tdÇûCM de Addus IllÎUfD1dind IlttCMUrt0% d dpUldgÀØ dO 00100 de P1flitigdÇJo do Ít $1

2 i Resisão das Declatasões Mensais de Aputação do 1041% para aputação do indice de Parucipaçùo ekis

Municipios no Produto da Anecada ao do iniposto schre a Circulação de Mercadorias e hertigos It'\th
2 -1 Acompanhamento dos dado, letantados pela Instituto Blasdcire de Øsogula el stansnea IB(d .

ICÍtfel1(C d OfDÒUÇÀU GUllcGÌd ÖØ ÑÎUnittplo
2 5 ( tmterõnaa dos dados apresentados pelo, contrilmuntes detectando-se dewa toima as I)\1A L N-I)\b\ e

DAN\ e I)\lD sem mot imento. nuLi, e os erros de soma, onunnes. sohutando imediatarnente sua

retificaçào,
2 6 Incentaa na utihtação da documento listal
2 7 l crantamento dos dado, dos contrihtunte, que nao prestaram münmação no plazo e,tabelecido pela
Secretaria da i atenda do Estado com priandade para os Nuportes de Recena
2 X Inuniaç30 de toninhumtes com wregulandades constaladas oc onentação para letdical as declarasões.
29

i laboraç3o de relatono, destinados a tiindamentar pedido de reldlcaç3o de dados e melusaa de
LOniflbuintes falso, unileo,

2 lu I labota ño de relatonosdesunados
.1 fundamentat pedido de renliaç3o de Indice,

2 I l Proposi Jo a secretaria da Eatenda do l
stado da Balua de mudanças no, eineno, de apuraçän do mdre

coni base na legulaç30 rigente risando aumentar a participaçao do Alumelpio na leparnsão da receita do

K 418:

2 I

' \presentação de tecursos admunstratans junto a Neeretana da I atenda do Estado de açoes M Jususa e

tudo mais que se liter necemano obietaandoalcarvi um indice dc Parucipação na trrecadagan do IL \ls
compainel com a alls idade econounca do \\umelpto

At0Dipanhallierito da Proposta de \1tulança na illstrihtiação de I- (10 Au t IJadão tclatando a situaçao do
UR1]Lip10 Vill reläg30 à pinposlà.

Ì
$ \presentd4ÒØ de EUIJIOrlo ICLDILO d ŸiCÍCillid SIllllKipal illÌOrnlalldo JN sillid\ncs CIhanfrddds C 51134 NOÌDÇñes
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PRI EEllt RA Ml:NICIPAI DE
LAURO DE FREITAS

CIÃliSULA TERCEIRA - PRAZO DO CONTRATO: O presente Contrato tera rigoncia de 12 (doze) meses.
camados a partir da data de sua assinatura.

CLÃUSULA QUARTA - PRECO: O presente Contrato tem o valor mensal de R$ 10.000,00 (dez mil reais) e valor
total estipulàdo em RS 12400040 (eento e vinte mil reais).

CLÁt SULA QUINTA - FORMA DE PAGAATE'NTO:
5.l. O \alor do serviço e RS 10A)00.00 (det mil reaisi mensais
5.2. O pagamento será elefuado no prato de a¡¿ 10 (trintal dias a contar da certilcação de yuc os sertiços
foram prestados. mediante a apresentaçào de Nota I iscal Fatura contendo uno do CNP) da empresa n° Ja
conta bancaria. nome do banco e da respectir a agancia bancaria. der idamente atestada.

.3 NO CliáØ Åd inCOffdÇŠØ 005 ÖØCUOlentOs 3pfc501113-OL ÍnCÌUSÍVC 08 NØlU ËÙCJÍ Ï Iifül"J. SCfÒØ Øk UleSIMOS
restituidos a contratada para as correçoes necessárias. não rcspondendo a PMI F poi quaiw¡uer encargos
resultantes de atrasos na liquidaçào dos pagamentos correspondentes, em boleto bancario
5A Ser$o eletuadas as retenções na Fonte das impostos. contorme Icgislação r igente.

5 Nenhum pagamento sera efetnado a CONIRATADA. enquanto pendente de hquidaçào qualquer
obrigação Onanceira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimpi ncia contratual sem que isso
gere direito a acrescimos de qualquer natureza
5.6 (Jualquer atraso ocorrido na apresentaçào da nota tiscal totura ou Jos documentos exigidos como condição
de pagamento por parte da Contratada. importarà em prortogação automática do prazo de rencimento da
obrigação do Contratante.

CLAL NUL A SEXTA - DA ENTREL A:
6 1 0 seniço sera disponihihtado em ate 10 idet) dus apos a comralaçao. para o responsatel pelo acompanhamento e

6,cabração do connato. para eleito de postenor senilcatão de sua conhinnidade com as espeantações constames no
termo de reterencia
A I l seniço det era ser emregue de acordo com as necessidades da ½tretana de Municipal da I atenda.
6 2 Os acesso, poderno ser relenados. no todo ou em parte. quando em desatordo com as espeelleações consuntes do
termo de retetència. dependo ser cornyldos releitos subantuidos no prato fi\ado pelo gestor e liscal do connato. as
custas da contratada. sem prejuizo da aphea in de penalidades.
6 3 () lecebimento protisono ou detinitiro do serrige não excito a responsabilidade da contratada pelos pre¡ultos
resultantes da incorreta execuçän do conitato

CLÂUNULA SÉTIN1A - OURK.AÇÕEN IM CONTR \T4DA:
3

I i retutar o obieto do contrato nas condiçues pactuadas neste documento
7 2 Eucurar llelmente o obieto deste contrato. tom pontuahdade. prestera e quahdade, compando. durame .1eretução
deste monumeitto. lodas as ohnya ñes assunadas, hem como todas as leis e posturas tederals estadusus e niumupais.
'

A L dC UtelUslid LOfflpdÊCiltla e responsabilidade da contratada a orientação didatico-pedagogica e tettilta
decorrentes desta contrataçào.
7 -1 Responsabilitar-se peL: boa etecueño dos sert twas contratados. Zelando sempre pelo mteresse pubilco. sem
plejUl70 da 400 JUlOOOmlà ICCmtd-PfDÌÏ¾¾lonaL yarantindo a admimstração pubbea o ressaltimento de cientuais
prelintos. em caso de ma execusäo ou inexecucho dos sers iços contratados. em que tlque contipurada a culpa ou dolo
da pane coniratada.
7 5 Proceder ao tornecimento de acordo com as condiçùes. espeutleações e quanudades contratadas, obedecendo a

proposta apresentada e as legislações pertmentes a matena
7 6 Manter o mumcipio informado do andamento da prestação de sert icos detendo comumear ao contraunte quak¡uer
anormahdade que intet11ra no ham desentoh imento dos serr igos obieto do presente conn ato
7" A contratada e responsatel pelos entaigns trahalhistas, presidenciarios fistais e comercial, resultantes da
execução do contrato.
7 8 Mamer. Jurante toda a etecuç30 Jo contrato, em compatibihdade com as obneag òes por ele assumidas todas as

condiçõe de habihtação e quehntação exigidas na connatação.
74 loda m30-de-obra necessaru 30 objeto de connato detera sei lumeelda pela comratada. que se ohnga ao nel
cumpnmento de todas as ohnyações e eripänetas decorrentes da lepslação nahalhista, de presidonaa scual e de seguin
pela qual e responsável:
7 10 Osecurar que os integrantes da equipe tecnica serão os profissionals que eletnamente 63o executar e assunut a

responsabihdade teemca pela execução dos sersivos bem como submelet pret amente ao conaatante etentual altelação
pretendida no que se refere a composiç3o da equipe teeruca compra do a connauda assegurar mtegral obsen3nem das

condiges exigidas;
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PRE.EEITl'RA Mt NK IPAI. DE
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UL Não pemtitir a utiliação de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os
Aiöks de quatorze anos; nem permitir a utilização do trab¢¾o do menor de dezoito anos em trabalho norumo,

perigoso ou insalubre;
7.12. Atender com prestera as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados. pros idenciando sua imediam
correçilo. sem ùnus para o contratante.

II. Reparar. Corrigir. remover ou substituir. as suas expensas. no total ou em parte. no pozo tirado pelo liscal do
comrato. os sert icos efeluados em que w terificurem acios. defeitos on inconeções resuhames da execuçño ou dos
materiais empregados:
7.l4. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrancia do cumprimenne do conaato:
7.

I 5. Arcar com todo e qualquer dano ou prejuito de qualquer natureza causado ao contratante e ou a tcreeiros. por sua
culpa ou em consequöncia de erros, impencia propria ou de pessoas que estejam sob sua responsabilidade. na execução
dos sers iços comratados:
7.16. Efetuar pontualmente o pagamento de todos os tributos que incidam ou venham a incidir sobre as suas atis idades
e on sobre a execuçào do objeto do presente contrato. hem como observar e respeitar as legislações federal. estadual e

municipal relatitas aos serviços prestados:
7.! Cadastrar-se no departamento de tributos do municipio. para o recolhimento do correspondente iw:
7.18. Exibir a comprovaçào de todos os recolhimentos e atualização de todos os encarens referidos nas almeas
anteriores. toda vez que vier receber quaisquer taleres do contratante. sob pena de retenção. enquamo não satisfarer tais
obrigações. a retenção de valores pelo municipio, motsada pela ocorräncia das hipóleses previstas nas alineas
anteriores desta clausula. nüo isema a contratada de continuar ewcutando os sertigos previstos neste instrumento. e. em
caso de regularização da obrigaçào pactuada no precuado dispositivo contratuaL os ialores correspondentes serão
liberados pelo municipio sem incidéncia de custos on correçào monetaria

CLÁL.%CLA OITAVA- OßRK.ACÒEN DA CONTRATANTF:
8.l. ( onstituem direitos e obrigações do municipio:
a) promoser. atraves de seu representante. o acompanhamento e a ti>calizaçùo da execuçao dos servi os. e efetuar os
pagamentos nas condições e pactuados:
b) permitir o bare acesso dos empregados da contratada para a entrega do que for necessano para a execução dos
scruços:
e) pagar. na forma atençada. a importäncia estipulada no contrato:
d) obsersar para que seja mantida. durante a sigencia do contrato. todas as condiçùes de habilitaçào e qualilleação da
contratada exigidas no processo administrativo:
e) tocalitar a execução dos sersiços e exigir o nel cumprimento do mençado:
f) notificar a contratada. a ocorrancia de etentuais imperfeiçoes no curso da esecução do., seriiços. Ib.ando prazo para a

sua correçúo:
y) designar servidor para fiscalizaçäo do contnito.
h) notificar a contratada, por escrito. da ocorrëncia de eventuais imperfeições no curso da esecução dos sers icos.
Íl\dndO p13/O pdf3 3 stil CO!TCÇÜØl

11 p!Caldr ladaí 3N IDÎOffll3ÇÒ<¾ ficLONS3rKis à LODifdidda pall redÍlLtgân do scrìIgti,
jl leceber ou rejeitar o sert iso apos terificar a execução e qualitladt' do mesmo

CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO:
9.1 O açoinpanhamento e fiscalização ficarão cargo da Secretaria Municipal da Fazenda que designará a
servidora Andressa Monique Bergues de Jesus, matricula 106048-3;
92 Fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrâncias relacionadas com a execução do
contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados:
9.3 A avaliaçào proceder-se4 através de conferência mensat pela Secretaria Municipal da Fazenda, de stia

conformidade com as especificações, gerando, no caso positivo, «"atesto" da prestação do serviço.

CI.ÁlNliLA I)ÉCIMA - PENALII)ADEN:
10.1. O descamprimento, parcial ou totaL de qualquer das clausulas contidas no contrato para execuçào dos sort iço,
sujeitara ao fomecedor registrado as san nes pres istas na I ei n' 8.666 43. garannda a prewa e ampia delesa em
processo administrativo.
10.2. O atraso injustißcado na execução do sertiÇo sujenara o fornecedor registrado a multa Je mora. na forma prensta
00 Instf\lllleillo COO\OC31 flO DU 00 ( Ontrata
ÌÛ.2.l. A JPÌitdÇÕØ da UUlla OÜO in1pede güe a Adl0tnistra a (CattihÌ3 UDIÌJteldÍllìtfile3 did 00 u LODifdid e JPÏÏqüd J

001EUR MülÇÕCs pff\ iN1as 00 Ëci 8066
10.2.2. A multa. aplicada apos regular processo administrataa. sera demontada da garanna do respectivo fornecedor
10.2.3. Se a mulla for de valor superior ao talar da garanna prestada. aleni da perda desta, respondera o connatado pela
sua diferença. a qual sera Je¾ontada dos pagamentos esentualmente desid pela Admmistração ou amda. quando for

o caso, cobrada judicialmente.
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10.3. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração podera. garantida a previa defesa. aplicar ao
fornecedor as seguintes sanções
I

- Altertäncia:
II - 'vlulta. na forma pret ista no instrumento contocatorio ou no etmtrato:
!!! - suspensdo temporúria de puttà ipação em licitação e impedunento de contratar com a Administraçño. por prazo nùo
superior a 2 (doish anos:
IV - Declaraçào de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçüo Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou ate que seµ promovida a reabilitação perante a propria autoridade que aplicou o
penalidade. que sera concedida sempre que o tornecedor registrado ressarcir et Administração pelos prejuitos resultantet
e apos decorrido o prazo da sançúo apheada com base no inese anterior.
V- Ne a multa aplicada for superior ao vakar da parantia prestada. alem da perda desta. respondera o fornecedor
registrado pela sua diferença. que sera descontada dos pagamentos eventualmente der idos pela Administraçño ou
cobrada judicialmente.
Yl- As sanções presistas not incises L Ill e IV deste anigo poderno ser aplicadas juntamente com a do inciso ll.
facultada a defesa prévia do interessado. no respectivo processo. no prato de 5 (cincol dias uteis.
Vll- A manção estabelecida no incise IV deste artigo e de competencia exclusita do Ministro de Estado, do Secretario
I stadual ou Municipal. Conforme e caso. theultada a defesa do interessado no respectivo processo. no prato de 10 (Jet;
dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida apos 2 (doisi anos de sua aplicaíùo.
10.1 As sanções previstas nos incisos Ill e IV do item anterior poderüo utmbem ser upheadas as empresas ou aos
prothsionais que. em fa750 dos contratos regidos pela 1 ci 8666 43
I

- fenham sofrido condenação definitisa por praticarem. por meios dolosos. fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tribulos:
II - Tenham praticado atos ilicitos s isando a frustrar os objetivos da licitação:
lil - demonstrem não possuir idoneidade pani contratar com a Administraçúo em \irtude de atos iheito, praticados.
10A.I. As penalidades estabelecidas nos art. 86 e seguintes da l.ei Federal n- 8.66693 oùo excluem qualquer outra
pres ista neste contrato. nem a responsabilidade do fornecedor registrado por perdas e danos que causar ao orgno
cerenciador ou a terceiros. em conseauöncia do inadimplemento das condiçoes pactuadas.

CLÁLSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RECONilECIMENTO: A CONTRA TADA reconhece os direitos do
CONTRA TAN 11. em operar a rescisão administrativa deste pacio. na forma da Lei no. 8.666*3. art.

¯,

CLÃONULA DILCIMA SEGUNDA - RENCINÃO: Lonstitui motivo para a rescisäo administratha deste contrato. a
infraçào a quaktuer de suas clausulas. ou a ocorréncia das hipoteses prei islas no artigo 18 da Lei no. 8.666 93

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - LEGISLACÃO PERTINENTE: Este contrato é regido pela Lei n* 8.666/93
e demais normas de direito administrativo pertinentes.

E por estarem assim justos e contrinados assinam o presente em 04 (quatro; vias de igual teor e tahdade inndica na
presença de duas testemunhas abaixo. elegendo o Foro de l.auro de Freitas como competente para decidir as questoes
oriundas deme pacto.

Lauro de Freitas, 14 de Julho de 2023.

nicip dgLaurode itas/BÃ CONTRATANTE
Moema Is Passos Gramacho- Prefeita

taria MunicipaldaFazenda
La z Claudi imar¾es Souta-Secretárîo

VERßA LELIS PUBL C NSUÙTÔÊIA LTDA - CONTRATADA
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